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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 31/2022
(CONTRATAÇÃO DIRETA)

 

SUPERINTENDENCIA REGIONAL DE POLÍCIA FEDERAL EM PERNAMBUCO

CONTRATANTE (UASG) 200398

OBJETO
O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de serviços de
contínuos de controle sanitário integrado no combate a pragas urbanas englobando dedetização, desratização,
desinsetização e descupinização, em todas as áreas internas e externas, bem como o combate as larvas de
mosquitos, nas dependências da Superintendência Regional de Polícia Federal e unidades descentralizadas,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.
 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO
R$ 27.524,17 (vinte e sete mil quinhentos e vinte e quatro reais e dezessete centavos)
 
PERÍODO DE PROPOSTAS
De 15/09/2022 às 10h
Até 21/09/2022 às 8h
 
PERÍODO DE LANCES
De 21/09/2022 às 8h
Até 21/09/2022 às 14h
 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS
SIM
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EDITAL

 

Torna-se público que a Superintendência Regional da Polícia Federal em Pernambuco, por meio da
CPL/SR/PF/PE, sediada Av. Antônio de Góes, nº 60, Bairro do Pina, CEP 51.010-000, realizará Dispensa
Eletrônica, com critério de julgamento MENOR PREÇO na hipótese do art. 75, II, nos termos da Lei nº
14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021 e demais legislação aplicável.
Data da sessão: 21/09/2022
Sítio: https://www.gov.br/compras/pt-br
Horário da Fase de Lances: 8:00 às 14:00 hs

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA
1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de
prestação de contínuos de controle sanitário integrado no combate a pragas urbanas englobando dedetização,
desratização, desinsetização e descupinização, em todas as áreas internas e externas, bem como o combate as
larvas de mosquitos, conforme as especificações e condições constantes deste instrumento e seus anexos, para
atender às necessidades da Superintendência Regional de Polícia Federal em Pernambuco (SR/PF/PE),
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos.
1.2. A contratação será dividida em 03 (três) itens, conforme tabela constante abaixo:

Item Descrição do Serviço Código
Catser m2

Valor da
unidade

estimada 
Custo total estimado

1

Prestação de serviços de desintetização,
combate a escorpiões, desratização e

descupinização na Região Metropolitana do
Recife

3417 41.822,60 R$ 0,32 R$ 13.466,88

2
Prestação de serviços de desintetização,

combate a escorpiões, desratização e
descupinização em Caruaru/PE

3417 4.398,96 R$ 0,40 R$ 1.744,92

3
Prestação de serviços de desintetização,

combate a escorpiões, desratização e
descupinização em Salgueiro/PE

3417 29.788 R$ 0,41 R$ 12.312,37

 
1.3. O prazo de vigência do contrato é de 12 (meses), podendo ser prorrogado por interesse
das partes até o limite de 10 (dez) anos, com base no artigo 107 da Lei 14.133/21, respeitado o limite da
Dispensa de Licitação.
1.3.1. A descrição dos serviços estão elencadas no Termo de Referência anexo a este instrumento.
1.3.2. Local da Prestação dos Serviços:

 
Superintendência Regional de Polícia Federal em Pernambuco – ATUAL SEDE
Av. Antônio de Góes, Sl 1501, Pina – Recife/PE, CEP 51.010-000
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Superintendência Regional de Polícia Federal em Pernambuco – Anexo III
Rua do Brum, 145, Bairro do Recife – Recife/PE, CEP 50.030-260
 
Superintendência Regional de Polícia Federal em Pernambuco – Unidade II
R. Cônego Barata, 999, Tamarineira - Recife/PE, CEP 52.110-120
 
Posto de Serviço Shopping Riomar
 Av. República do Líbano, 251 - Pina, Recife - PE, 51110-131
 
DELEMIG/SR/PF/PE – Aeroporto
Praça Ministro Salgado Filho, s/n - Imbiribeira, Recife - PE, 51210-902
 
Delegacia de Polícia Federal em Caruaru 
Avenida Dr. Pedro Jordão, 532 - Bairro Maurício de Nassau, Caruaru/PE, CEP: 55.012-640
 
Delegacia de Polícia Federal em Salgueiro
Rua Carlos Soares de Brito nº 80, Centro, Salgueiro/PE

1.3.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas neste
Aviso de de Dispensa Eletrônica e seus Anexos quanto às especificações do objeto.
2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA
2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa
Eletrônica integrante do Sistema de Compras do Governo Federal – Comprasnet 4.0, disponível no endereço
eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br.
2.1.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do Sistema de
Dispensa Eletrônica, disponível no Portal de Compras do Governo Federal, para acesso ao sistema e
operacionalização.
2.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu
representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade
promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha,
ainda que por terceiros não autorizados.
2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:
2.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);
2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para
receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações:

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou
jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele
relacionados;
b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a
voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra,
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;
c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de
contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade,
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até o terceiro grau;
e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;
f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil,
por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;
2.2.3.2. aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a outra
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta
da personalidade jurídica do fornecedor;
2.2.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); 
2.2.5. sociedades cooperativas.
3.  INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA
PROPOSTA INICIAL
3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de
sua proposta inicial, na forma deste item.
3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, encaminhará,
exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado,
a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do
procedimento.
3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na
data de entrega das propostas.
3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a
Contratada.
3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na
prestação dos serviços;
3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de
erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis,
a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze
meses.
3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o
compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos,
ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual,
promovendo, quando requerido, sua substituição.
3.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-la
ou modificá-la;
3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “sim” ou “não”
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em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações:
3.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de
declarar ocorrências posteriores;
3.9.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006,
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.
3.9.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus
anexos;
3.9.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo
como firmes e verdadeiras;
3.9.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91.
3.9.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°,
XXXIII, da Constituição;
4. FASE DE LANCES
4.1. A partir das 8:00h da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública
será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por
meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste
aviso.
4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no
registro.
4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.
4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em
relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.
4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja
vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais
lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta.
4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta
é de R$ 0,01 (um centavo de real).
4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado
primeiro no sistema.
4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor
lance registrado, vedada a identificação do fornecedor.
4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu
encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de
classificação.
4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário
indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar.
5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO
5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a
contratação.
5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração,
poderá haver a negociação de condições mais vantajosas.

Aviso de Dispensa Eletrônica CPL/SELOG/SR/PF/PE 25004453         SEI 08400.005953/2022-87 / pg. 5



5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor
preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração.
5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem
de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua
proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação.
5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do procedimento
da dispensa eletrônica.
5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de
documentos complementares, adequada ao último lance.
5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da
data de sua apresentação.
5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:
5.5.1. contiver vícios insanáveis;
5.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;
5.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a
contratação;
5.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
5.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos,
desde que insanável.
5.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes
para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que:
5.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio
fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.
5.6.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em
instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de
trabalho vigentes.
5.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a
exequibilidade da proposta.
5.8. Erros no preenchimento da planilha naõ constituem motivo para a desclassificaçaõ da proposta.
A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja
majoração do preço.
5.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas;
5.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicaçaõ de
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.
5.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá
ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.
5.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
5.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário
para a sua continuidade.
5.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação,
observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.
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6. HABILITAÇÃO
6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I –
DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO  deste aviso e serão solicitados do fornecedor
mais bem classificado da fase de lances.
6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF;
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).
d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

6.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das
alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)
6.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público,
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
6.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório
de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

a) A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.
b) O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação

6.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de
condição de participação.
6.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será verificada
por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.
6.3.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que
estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva
documentação atualizada.
6.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões)
válida(s).
6.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será
convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação.
6.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do
documento digital.
6.6. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a)
da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço
patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.
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6.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será
suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.
6.8. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de
Contratação Direta.
6.8.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma
proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação
6.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado
7.  CONTRATAÇÃO
7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de
Contrato ou emitido instrumento equivalente.
7.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua
convocação, para aceitar instrumento equivalente ou assinar o contrato, sob pena de decair do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.
7.2.1. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento
equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e
aceita pela Administração.
7.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada,
implica no reconhecimento de que:
7.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida
as disposições da Lei nº 14.133, de 2021;
7.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta
e seus anexos;
7.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e
138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma
Lei.
7.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (meses), prorrogável até o limite de 5
(cinco) anos,  nos termos do Art. 106, da Lei 14.133/2021. 
7.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das
condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor
durante a vigência do contrato.
8. SANÇÕES
8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no
art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:
8.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;
8.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
8.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;
8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
8.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
8.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
8.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;
8.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
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falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;
8.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
8.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições
de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer
momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.
8.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.
8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não
se justificar a imposição de penalidade mais grave;
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela
conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12;
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta
do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos
casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos
subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da
penalidade mais grave;

8.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
8.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;
8.3.2. as peculiaridades do caso concreto;
8.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
8.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;
8.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle
8.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
8.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
8.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
8.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública
nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da
empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão
sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização –
PAR.
8.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013,
seguirão seu rito normal na unidade administrativa.
8.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de
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ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.
8.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento
previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.
8.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este
aviso.
9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
9.1. O procedimento será divulgado no Comprasnet 4.0 e no Portal Nacional de Contratações
Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de Registro
Cadastral Unificado - Sicaf, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende
atender.
9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento
fracassado), a Administração poderá:
9.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data;
9.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao
procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às
condições de habilitação exigidas.
9.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento.
9.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de
habilitação, conforme o caso.
9.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto)
9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo
prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente
competente da Administração na respectiva notificação.
9.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da
perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua
desconexão.
9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no
mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário.
9.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances
observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na
documentação relativa ao procedimento.
9.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação
e classificação.
9.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em
favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
9.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou
do resultado do processo de contratação.
9.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos
ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.
9.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.
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9.13. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
 
ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO
ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA
ANEXO III - TERMO DE CONTRATO (MINUTA)
 
Este Aviso também poderá ser acessado através do Sítio Oficial da Polícia
Federal: https://www.gov.br/pf/pt-br/assuntos/licitacoes/2022/pernambuco/cotacoes-eletronicas

 
 

Recife-PE, 15 de setembro de 2022.
 

DANIEL GRANGEIRO DE SOUZA
Delegado de Polícia Federal

Superintendente Regional em Pernambuco
 

JULIANA SILVA DA CUNHA CAVALCANTI
Agente de Polícia Federal

Membro da CPL
 
 

 

ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO
1. Habilitação jurídica:

a) no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
b) Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação
da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;
c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus
administradores;
d) inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;
e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores;
f) decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em
funcionamento no País;
g) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

2. Regularidade fiscal, social e trabalhista:
a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de
Pessoas Físicas, conforme o caso;
b) prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos
à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
c) prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
d) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º
de maio de 1943;
e) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo ao
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o
objeto contratual;
f) prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Municipal do domicílio ou sede do
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
g) caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação
de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na
forma da lei;

3. Qualificação Econômico-Financeira:
a) certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor;
b) balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais;

1. As empresas criadas no exercício financeiro da dispensa deverão atender a todas as
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo
balanço de abertura.

2. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a
pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

c) comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um),
obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:

LG =
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

 

SG =
Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

 

LC =
Ativo Circulante

Passivo Circulante

d) As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão
comprovar capital ou patrimônio líquido mínimo de 5%(cinco por cento) do valor total
estimado da contratação ou do item pertinente.
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e) O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado
mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil,
apresentada pelo fornecedor.

4. Qualificação Técnica
a) Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, quantidades
e prazos compatíveis com o objeto desta dispensa, ou com o item pertinente, mediante a
apresentação de 1 (um), ou mais, atestado ou declaração de capacidade técnica, em nome
da licitante.

1. O(s) atestado(s) ou declaração(ões) de capacidade técnica deverá(ão) se referir a serviços prestados,
no âmbito de sua atividade econômica principal e/ou secundária, especificada no contrato social,
devidamente registrado na junta comercial competente, bem como no cadastro de pessoas jurídicas da
Receita Federal do Brasil – RFB.

2. Será aceito o somatório de atestados e/ou declarações de períodos concomitantes para comprovar a
capacidade técnica.

3. cópia(s) de contrato(s), atestado(s), declaração(ões) ou outros documentos idôneos que comprove(m)
que a licitante possui experiência mínima de 3 (três) anos, ininterruptos ou não, na prestação de
serviços, compatíveis com o objeto ora licitado;

4. Será aceito o somatório de documentos para comprovação da experiência, sendo que os períodos
concomitantes serão computados uma única vez.

5. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica principal ou
secundária especificadas no contrato social vigente;

b) No caso de exercício atividade que envolva produção, comercialização ou aplicação de
agrotóxicos e afins: ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão
competente do Estado, do Distrito Federal ou do Município, nos termos do artigo 4° da Lei
n° 7.802, de 1989, e artigos 1°, inciso XLI, e 37 a 42, do Decreto n° 4.074, de 2002, e
legislação;
c) Caso o licitante seja dispensado do registro mencionado no subitem anterior, por força
de dispositivo legal, deverá apresentar o documento comprobatório ou declaração
correspondente, sob as penas da lei.
d) A empresa licitante deverá apresentar, ainda:

1. Licença Sanitária de Funcionamento da Vigilância Sanitária da Secretaria Municipal de Saúde;
2. Licença de Operação da Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade; 
3. Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras e Utilizadoras de Recursos

Ambientais – CTF/APP, conforme Instrução Normativa nº 06, de 15 de Março 2013, do Instituto
Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis – IBAMA;

4. Declaração de conformidade com os requisitos de licenciamento, procedimentos e práticas operacionais
definidos na Resolução da Diretoria Colegiada da ANVISA – RDC nº 52, de 22 de outubro de 2009,
destacando-se as metodologias direcionadas para a redução do impacto ao meio ambiente, à saúde do
consumidor e do aplicador dos produtos;

Documento assinado eletronicamente por DANIEL GRANGEIRO DE SOUZA, Superintendente
Regional, em 15/09/2022, às 08:53, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por JULIANA SILVA DA CUNHA CAVALCANTI, Agente de
Contratação, em 15/09/2022, às 11:29, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.dpf.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
25004453 e o código CRC 22331AAF.

 

Referência: Processo nº 08400.005953/2022-87 SEI nº 25004453
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MJSP - POLÍCIA FEDERAL

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES - CPL/SELOG/SR/PF/PE
 

LICI. TERMO DE REFERÊNCIA Nº 24966511/2022-CPL/SELOG/SR/PF/PE

Processo nº 08400.005953/2022-87

 

1. DO OBJETO
1.1. Processo para contratação de empresa para contratação de prestação de contínuos de
controle sanitário integrado no combate a pragas urbanas englobando dedetização, desratização,
desinsetização e descupinização, em todas as áreas internas e externas, bem como o combate as larvas de
mosquitos, conforme as especificações e condições constantes deste instrumento, para atender às
necessidades da Superintendência Regional de Polícia Federal em Pernambuco (SR/PF/PE), definidas na
tabela abaixo.

ITEM
 

DESCRIÇÃO/
ESPECIFICAÇÃO CATSER

UNIDADE
DE
MEDIDA

QUANT.

VALOR
UNITÁRIO 
MÁXIMO
ACEITÁVEL

VALOR
TOTAL
MÁXIMO
ACEITÁVEL

1

 Prestação de serviços de desintetização,
combate a escorpiões, desratização e
descupinização na Região Metropolitana do
Recife

3417  m2  41.822,60 0,32  13.466,88

2
 Prestação de serviços de desintetização,
combate a escorpiões, desratização e
descupinização em Caruaru/PE

3417  m2  4.398,96 0,40  1.744,92

3
 Prestação de serviços de desintetização,
combate a escorpiões, desratização e
descupinização em Salgueiro/PE

3417  m2  29.788 0,41  12.312,37

1.2. O objeto da licitação tem a natureza de serviço comum.
1.3. Os quantitativos e respectivos códigos dos itens são os discriminados na tabela acima.
1.4. A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por Preço Global.
1.5. O prazo de vigência do contrato é de 12 (meses), podendo ser prorrogado por interesse
das partes até o limite de 10 (dez) anos, com base no artigo 107 da Lei 14.133/21, respeitado o limite da
Dispensa de Licitação.
2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO
2.1. A contratação de serviços especializados de controle de vetores e pragas urbanas
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(descupinização, desinsetização, desratização e combate a escorpiões) visa à manutenção de um ambiente
salubre para os servidores, terceirizados e público externo que buscam este serviço público, com o combate aos
insetos e roedores, que podem ser vetores de doenças diversas, além de causarem danos ao patrimônio
público. É necessária, portanto, uma atuação no controle e monitoramento dessas pragas, a fim de que se
promovam melhores condições de saúde a todos.
2.2. A solicitação justifica-se em função do combate a vários tipos de insetos e animais nocivos à
saúde encontrados no interior e exterior das Edificações pertencentes à Superintendência de Polícia Federal
em Pernambuco; evitando a proliferação de insetos e animais transmissores de doenças tais como dengue,
hantavirose, leptospirose e outros e e assegurar e manter as boas condições de salubridade dos ambientes de
trabalho, conferindo tranquilidade, bem estar e saúde dos servidores e usuários das instalações;
2.3. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 2.271, de
1997 e na Instrução Normativa SEGES /MPOG nº 05 de 25/05/2017, constituindo-se em atividades materiais
acessórias, instrumentais ou complementares à área de competência legal do órgão licitante, não inerentes às
categorias funcionais abrangidas por seu respectivo plano de cargos. Desse modo, como o Órgão não dispõe
de categoria funcional cuja atribuição coincida com a execução do objeto a ser contratado, necessária se faz a
terceirização do serviço para preenchimento dessa lacuna.
2.4. A desinsetização, a desratização e a descupinização são procedimentos diferentes, porém,
foram incluídos no mesmo item, tendo em vista que as empresas prestadoras do serviço se utilizam de materiais
iguais ou similares no momento da execução, sendo que a realização de um tipo serviço pode interferir na
eficiência de outro.
2.5. Faz-se necessária a divisão das unidades em função da distância  geográfica de suas 
Unidades, sendo considerado um único item  os serviços prestados nas unidades da Região Metropolitana do
Recife - chamado de SR/PF/PE, e um item por cada Delegacia de Polícia Federal localizadas no interior do
Estado de Pernambuco nos Municípios de Caruaru - DPF/CRU/PE  e Salgueiro - DPF/SGO/PE.
3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS
3.1. Trata-se de serviço comum, de caráter continuado e sem fornecimento de mão de obra em
regime de dedicação exclusiva, a ser contratado mediante licitação, na modalidade pregão, em sua forma
eletrônica.
3.2. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 9.507, de 21
de setembro de 2018, não se constituindo em quaisquer das atividades, previstas no art. 3º do aludido
decreto, cuja execução indireta é vedada.
3.3. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e
a Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e
subordinação direta.
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1. Os quantitativos de aplicações por localidade devem ser obtidos por meio de consultas de
anos anteriores, servindo como parâmetro para aferição do quantum mínimo e máximo, podendo haver
variações a depender de fatores climáticos, infestações imprevistas, não podendo ultrapassar o número de 04
(quatro) aplicações anuais, seja como reforço ou por situações emergenciais.
4.2. O serviço deve compreender controle preventivo, monitoramento (com registros) e controle
(químico, físico ou biológico) utilizando métodos comprovadamente eficazes e eficientes.
4.3. Quanto à forma de prestação dos serviços, é imprescindível que uma mesma empresa preste
no mesmo local os serviços de desratização, descupinização e desinsetização, não podendo sobreditas
aplicações ser separadas, tendo em vista que a execução dos serviços dar-se-á, preferencialmente, num único
dia e seguindo um mesmo padrão de logística e preparo quanto ao isolamento do local, do manejo e aplicação
dos produtos, da preparação do ambiente, da impossibilidade de acesso de servidores, terceirizados e público
externo.
4.4. Para haver uma padronização da contratação, a Administração opta por usar o metro
quadrado como unidade de medida, no entanto, para que sejam calculadas 4 aplicações por ano, a quantidade
de metros quadrados será a área das instalações multiplicadas por 4 (quatro).
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4.5. Para tanto serão utilizadas como base, as áreas abaixo descritas:

NOME DO POSTO ARÉA
INT. AREA EXT. ENDEREÇO CIDADE

SEDE SUPERINTENDÊNCIA
REGIONAL DO DPF EM
PERNAMBUCO

 
2128

 
0000

Avenida Antônio de Góes, n ° 60
(3°, 10° , 11° E 15° JCMP). Recife - PE

ANEXO DA SUPERINTENDÊNCIA
REGIONAL  EM PERNAMBUCO
(MARGARIDÃO)

1632 0000 Avenida Martin Luther King, nº
321, Recife Antigo Recife - PE

CENTRO DE OPERAÇÕES 2101 2708 BR-101, S/N - Km 69,8 - Curado
(antigo DNIT) Recife - PE  

SR/PF/PE - UNIDADE TAMARINEIRA 1039 393 Av. Condigo barata –
Tamarineira (antigo DNOCS) Recife - PE

POSTO PORTO DO RECIFE 40 0000 Porto do Recife Recife - PE

DELEMIG/DREX/SR/PF/PE 414,05 0000 Aeroporto Internacional de
Recife/PE Recife - PE

DELEGACIA DE CARUARU 840 154,87 Avenida Dr. Pedro Jordão, 532 -
Bairro Maurício de Nassau Caruaru - PE

DELEGACIA SALGUEIRO 1372 2115 Rua Carlos Soares de Brito nº 80,
Centro Salgueiro - PE

4.6. NATUREZA DA CONTRATAÇÃO
4.6.1. Conforme versa  IN 05/ 17:

"Art. 15. Os serviços prestados de forma contínua são aqueles que, pela sua
essencialidade, visam atender à necessidade pública de forma permanente e contínua,
por mais de um exercício financeiro, assegurando a integridade do patrimônio público
ou o funcionamento das atividades finalísticas do órgão ou entidade, de modo que sua
interrupção possa comprometer a prestação de um serviço público ou o cumprimento
da missão institucional."

4.6.2. Assim, a prestação do serviço em pauta, possui natureza continuada, e, a ausência de sua
execução ocasiona danos a esta Administração, impedindo que as atividades nela desempenhadas sejam
realizadas.
4.7. DURAÇÃO INICIAL DO CONTRATO
4.7.1. O contrato poderá ser prorrogado até o limite de 05 (cinco) anos, nos termos do Art. 106, da
Lei 14.133/2021, considerando os limites estabelecidos pelo Art. 75 da Lei 14.133/2020, a depender do
valor final obtido na disputa da Dispensa Eletrônica.
4.8. TRANSIÇÃO CONTRATUAL
4.8.1. Considerando que as atividades de dedetização são rotineiras, não há a necessidade de a
contratada realizar a transição contratual
5. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE
5.1. As pragas urbanas compreendem um conjunto heterogêneo de animais, especialmente insetos
(moscas e mosquitos em geral), artrópodes (aranhas, escorpiões, baratas, formigas, cupins) e pequenos
mamíferos (roedores, morcegos), além de outros animais menos manifestos, como aves (pombos, pardais) e
moluscos (lesmas, caramujos), de ampla proliferação associada aos seres humanos.
5.2. Sua biologia caracteriza-se pela grande resistência, alta capacidade de adaptação, intensa
reprodução, enorme potencial de transmissão de doenças (vetores patógenos) e causa de prejuízos
econômicos, daí a necessidade de que sejam combatidos por todos os meios possíveis e ambientalmente
aceitáveis.
5.3. Atualmente, há duas grandes linhas de combate a esses tipos de animais. O termo dedetização
não é adequado, pois o DDT teve sua produção e comercialização abolidas no mercado nacional. “Define-se
animais sinantrópicos àqueles que se adaptam a viver junto ao homem, à despeito da vontade deste. Difere dos
animais domésticos, os quais o homem cria e cuida com finalidades de companhia (cães, gatos, pássaros, etc.),
produção de alimentos ou transporte (galinha, boi, cavalo, porcos, etc.).

Lici. Termo de Referência CPL/SELOG/SR/PF/PE 24966511         SEI 08400.005953/2022-87 / pg. 17



5.4. Diante disso, há a necessidade da contratada apresentar plano básico de Procedimento
Operacional Padronizado (POP, Resolução da Diretoria Colegiada – RDC 52/200911, art. 4º, inciso VIII),
estabelecendo instruções sequenciais para a realização de operações rotineiras e específicas na prestação do
serviço, considerando as disposições sobre o funcionamento de empresas especializadas na prestação de
serviço de controle de vetores e pragas urbanas e dá outras providências.
5.5. O guia de Contratações Sustentáveis do MPF 59  indica (cinco) etapas: inspeção ambiental,
identificação das espécies, medidas corretivas e preventivas aplicáveis, combate sistêmico das espécies-alvos,
avaliação do trabalho e monitoramento, em que haja justificação para a metodologia e os produtos utilizados.
5.6. O que mostra a importância da apresentação do  Plano de Controle e Destinação de Resíduos
(PCDR), nos moldes do POP, inclusive da água utilizada, prevendo a separação dos resíduos e embalagens
recicláveis descartados e a sua destinação adequada. Utilizar somente produtos biodegradáveis.
5.7. Caso o uso de produtos biodegradáveis seja tecnicamente inviável, o engenheiro agrônomo
deverá justificar o uso de outros produtos, utilizando obrigatoriamente produtos com aprovação de dossiê
toxicológico pela Anvisa, de dossiê ecotoxicológico pelo Ibama e devidamente registrados no Ministério da
Agricultura, sempre utilizando produtos com baixa toxidade.
5.8. Quanto a  fiscalização, o acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem
na verificação da conformidade da prestação dos serviços com o POP e o PCDR, por meio de relatórios
mensais específicos, devidamente firmados pelo responsável técnico, cuja validação será feita pelo fiscal dos
serviços, com auxílio de especialista contratado ou de representante da vigilância sanitária municipal, se
necessário.
6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
6.1. Prestação de serviço de desinsetização, desratização, descupinização, combate a escorpiões e
outros animais peçonhentos e aplicação de repelente para morcegos e pássaros nas áreas internas e externas.
6.2. Tais serviços deverão ser realizados em todos os ambientes dos respectivos prédios, tais como
gavetas, mesas, armários, prateleiras, banheiros, copas, portas, rodapés, caixas de inspeção de gorduras,
esgotos sanitários, pluviais, caixas elétricas e telefônicas, materiais em estoques e outros locais determinados
pela Contratante.          
6.3. Dos componentes do material:

a) DESINSETIZAÇÃO: produtos de tecnologia moderna, domissanitários, com registro no
GGSAN (Gerência Geral de saneantes do Ministério da Saúde), fotoestável, não corrosivo,
incolor, baixo odor, ação tóxica de baixo risco ao ser humano, com acentuado efeito
fulminante aos insetos e de longo efeito residual;
b) DESRATIZAÇÃO: todos os produtos utilizados de efeito anticoagulante de dose única,
de segunda geração à base de Brodifacoum, todas as iscas deverão conter Bitrex,
substancia amarga ao paladar humano, utilizada para prevenir a ingestão humana;
c) COMBATE À ESCORPIÃO: produtos à base de bendiocarde, pulverizável, com
concentração a 80%;
d) REPELENTE PARA MORCEGOS E PÁSSAROS: repelente químico para morcegos e
pássaros de uso em áreas abertas e de longa duração;        

6.4. Os produtos utilizados nas aplicações deverão ter no mínimo as seguintes características:
a) Não causarem manchas;
b) Serem antialérgicos;
c) Tornarem-se inodoro após 90 (noventa) minutos da aplicação;
d) Serem inofensivos à saúde humana;
e) Nas áreas onde o contato humano com o preparado químico for constante, deverá este
ser de total antitoxibilidade, inodoro após, no máximo 90 (noventa) minutos da aplicação,
devendo, ainda, possuir as propriedades de não manchar e ser incolor;
f) Estarem compreendidos dentre aqueles permitidos pela portaria número 10/85 e suas
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atualizações da Agência Nacional de Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde e que
também atendam a portaria número 321/97 do citado órgão.        

6.5. Os produtos utilizados deverão ser de primeira qualidade e apropriados para a eliminação de:
insetos, aracnídeos, escorpiões, roedores, piolhos de pássaros e, além dos citados, nas áreas de bibliotecas e
nos arquivos e depósitos, deverão ser utilizados produtos para combater traças, larvas e cupins;      
6.6. Os produtos utilizados não poderão causar danos à saúde humana, não devendo também a
Licitante Vencedora expor seus funcionários e terceiros a exposição direta aos produtos aplicados;       Deverá
ser utilizado sistema de cruzamento envolvendo aplicação de “spray”, gel, “fog”, placas pega rato, atomizador
ou outros métodos eficientes desenvolvidos após esta contratação.
6.7. Os procedimentos de aplicação deverão ser executados da seguinte forma:

a) Aplicação utilizando o método “spray”: composta de produtos químicos devidamente
preparados e apropriados para cada local, devendo estes serem aromáticos, inodoros, não
provocarem manchas, semilíquidos, inócuos a saúde humana. Esta aplicação deverá ser
utilizada em todos os espaços e locais designados neste instrumento.
b) Aplicação utilizando o método “fog” (fumaça): esta aplicação faz-se através da utilização
de equipamentos especiais, os quais queimam o inseticida e simultaneamente lançam a
fumaça no ambiente dedetizado, no instante da combustão. A utilização de produtos
químicos especiais, diluídos em derivados de petróleo com combustão retardada, mantém o
estado de fumaça consistente por grande período. Estes produtos deverão ter as mesmas
características dos produtos anteriores. Esta aplicação deverá ser utilizada nos locais de
difícil acesso tais como poços dos elevadores, galerias, túneis, forros e demais locais, os
quais se fizerem necessário.
c) Aplicação utilizando o método gel: Aplicação específica utilizando equipamentos
especiais os quais irão aplicar o inseticida em todo o mobiliário, equipamentos eletrônicos
tais como: computadores, impressoras, telefones, fax. Os produtos deverão ter as mesmas
características dos anteriores;    

6.8. Metodologia de Aplicação da Desratização:     
6.9. Estas aplicações deverão ser efetuadas em todas as áreas citadas neste termo, onde se
evidencie a presença dos roedores incluindo todas as áreas internas e externas das edificações;  
6.10. Deverão ser utilizadas iscas peletizadas e parafinadas de pronto uso e pó de contato para
combate aos ratos;    
6.11. O material a ser utilizado na isca deverá ser eficaz, possuir um poder fulminante, com
características de matar os roedores, não permitindo, assim, a circulação de ratos envenenados, bem como
não permitir que os ratos, depois de mortos, vão à putrefação, exalando mau cheiro e venham a causar
entupimentos nas tubulações;    
6.12. Fornecimento e distribuição de placas “pega ratos” (placas contendo superfície coberta por
cola aromatizada) de acordo com as demandas e indicações apontadas pela Administração do Edifício Sede, 
por meio do fiscal do contrato.  
6.13. Uso de Metodologia de Aplicação da Desinsetização e Descupinização aceitável e dentro das
expectativas.    
6.14. Pulverizador (veneno em pó): aplicado nos jardins e espelhos d’água para combate a: formigas,
escorpiões, cupins, e larvas de mosquitos;    
6.15. Metodologia de Aplicação para os Produtos Desalojantes de Pombos e Morcegos.  
6.16. A Contratada deverá preparar os locais de aplicação do produto (raspagem das fezes, retirada
de ninhos e filhotes e desinfecção contra piolhos);    
6.17. A Contratada deverá inicialmente aplicar os produtos em locais nos quais estejam
caracterizados a presença dos pombos e morcegos;    Em caso de migração para outras áreas, a Contratada
deverá repetir o procedimento anterior.
7. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO
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7.1. Os serviços serão recebidos pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do
contrato, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação da prestação de
serviço, mediante termo circunstanciado, para efeito de verificação de sua conformidade com as
especificações constantes neste Termo de Referência.
7.1.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do
prazo.
7.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.
7.3. Dos serviços:

a) Realizar avaliação inicial para verificação da situação atual, com emissão de relatório.
b) Os serviços deverão ser disponibilizados dentro de um prazo máximo de 05(cinco) dias
após recebimento da Ordem de Serviço.
c) Cada aplicação abrange os serviços constantes no objeto desde instrumento.
d) Os mesmos deverão ser acompanhados por técnico, com averiguação de todo o
ambiente e emissão de Certificado de garantia (mínimo 90 dias) da aplicação com direito à
aplicação de reforço sem ônus, no caso de não se atingir o objetivo desejado, até a
obtenção de um resultado eficaz.
e) Os serviços deverão ser prestados conforme conveniência da Administração. A
Administração promoverá o agendamento dos serviços notificando a Contratada com
antecedência mínima de 72 (setenta e duas) horas.    

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
8.1. São obrigações da Contratante:
8.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
8.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente
com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;
8.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas
no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
8.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
comissão/servidor especialmente designado;
8.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;
8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
9.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta,
com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de
fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade
mínimas especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta;
9.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;
9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado à União ou à entidade federal, devendo ressarcir imediatamente a
Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no
edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;
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9.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor;
9.5. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente
público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo 7°
do Decreto n° 7.203, de 2010;
9.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores – SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do
contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de
regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da
União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal/Estadual ou Distrital do
domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n.
5/2017;
9.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante;
9.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.
9.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos,
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à
execução do empreendimento.
9.10. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
9.11. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for
necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato.
9.12. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e
eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de Referência, no
prazo determinado.
9.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores
condições de segurança, higiene e disciplina.
9.14. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo.
9.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição
de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
9.16.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
9.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade
previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nº
13.146, de 2015.
9.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;
9.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os
valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente
em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum
dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993.
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9.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança da Contratante;
9.21. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os
materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às
recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação;
10. DA SUBCONTRATAÇÃO

10.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.
11. ALTERAÇÃO SUBJETIVA
11.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica,
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação
original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto
pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.
12. CONTROLE DA EXECUÇÃO
12.1. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade
pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para
que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de
alteração dos valores contratuais previstos no § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
12.2. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços
deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos
mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência, informando as respectivas quantidades e
especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.
12.3. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas,
adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos
§§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993.
12.4. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela
Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e na
legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei nº
8.666, de 1993.
12.5. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma
preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único
servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em
razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do
Contrato.
12.6. A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto.
12.7. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de
qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à CONTRATADA a
correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.
12.8. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução
do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.
12.9. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.
12.10. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor
nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade
da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.
12.11. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em
relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos
indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com
as regras previstas neste Termo de Referência.
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12.12. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período
escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos
serviços.
12.13. As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo VIII da Instrução
Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação.
12.14. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições
técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência
desta, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores e fiscais, de
conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.
13. DO PAGAMENTO
13.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do serviço,
conforme este Termo de Referência.
13.2. Quando houver glosa parcial dos serviços, a contratante deverá comunicar a empresa para que
emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.
13.3. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, contados do
recebimento da Nota Fiscal/Fatura.
13.3.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o
inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis,
contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de
1993.
13.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao
referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da
Lei nº 8.666, de 1993.
13.4.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado,
deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de
2018.
13.5. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
13.6. o prazo de validade;
13.7. a data da emissão;
13.8. os dados do contrato e do órgão contratante;
13.9. o período de prestação dos serviços;
13.10. o valor a pagar; e
13.11. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
13.12. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da
situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante;
13.13. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.
13.14. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.
13.15. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação
ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a
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critério da contratante.
13.16. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
13.17. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.
13.18. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que
se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF. 
13.18.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por
motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente
justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.
13.19. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá
realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no
âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas
indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.
13.20. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, em
especial a prevista no artigo 31 da Lei 8.212, de 1993, nos termos do item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP
n. 5/2017, quando couber.
13.21. É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada que tenha
em seu quadro societário servidor público da ativa do órgão contratante, com fundamento na Lei de Diretrizes
Orçamentárias vigente.
13.22. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido,
de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se
fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão
calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das
seguintes fórmulas:

EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I =
( 6 / 100 ) I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%
 365

14. REAJUSTE
14.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da
data limite para a apresentação das propostas.
14.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da CONTRATADA, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pela CONTRATANTE, do Índice de Preços ao Consumidor
Amplo (IPCA), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade,
com base na seguinte fórmula (art. 5º do Decreto n.º 1.054, de 1994):

R = V (I – Iº) / Iº, onde:
R = Valor do reajuste procurado;
V = Valor contratual a ser reajustado;
Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data fixada para entrega da
proposta na licitação;
I = Índice relativo ao mês do reajustamento;
14.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.
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14.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará
à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.
14.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
14.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em
vigor.
14.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
14.8. O reajuste será realizado por apostilamento.
15. GARANTIA DA EXECUÇÃO
15.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução
16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
16.1. As Sanções Administrativas são as determinadas no Aviso de Dispensa de Licitação.
16.2. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas
1 e 2:

Tabela 1
GRAU CORRESPONDÊNCIA
1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato
2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato
3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato
4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato
5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato
Tabela 2
INFRAÇÃO
ITEM DESCRIÇÃO GRAU

1
Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano
físico, lesão corporal ou conseqüências letais, por
ocorrência;

05

2
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou
caso fortuito, os serviços contratuais por dia e por unidade
de atendimento;

04

3 Manter funcionário sem qualificação para executar os
serviços contratados, por empregado e por dia; 03

4 Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização,
por serviço e por dia; 02

5
Retirar funcionários ou encarregados do serviço durante o
expediente, sem a anuência prévia do CONTRATANTE, por
empregado e por dia;

03

Para os itens a seguir, deixar de:

6 Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a
pontualidade de seu pessoal, por funcionário e por dia; 01

7 Cumprir determinação formal ou instrução complementar do
órgão fiscalizador, por ocorrência; 02

8
Substituir empregado que se conduza de modo
inconveniente ou não atenda às necessidades do serviço,
por funcionário e por dia;

01

9

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não
previstos nesta tabela de multas, após reincidência
formalmente notificada pelo órgão fiscalizador, por item e
por ocorrência;

03

10 Indicar e manter durante a execução do contrato os
prepostos previstos no edital/contrato; 01

11 Providenciar treinamento para seus funcionários conforme
previsto na relação de obrigações da CONTRATADA 01
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17. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS.
17.1. O custo estimado da contratação é de R$27.524,17 (vinte e sete mil quinhentos e vinte e
quatro reais e dezessete centavos).
18. RECURSO ORÇAMENTÁRIO
18.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo
discriminada:

 

Gestão/Unidade: 200398
Fonte de Recursos: 100
Elemento de Despesa: 339039
Plano Interno: PF99900AG22
 

Recife/PE, 13 de setembro de 2022.

ANDRÉ OLIVEIRA DE SOBRAL
Papiloscopista Policial Federal

Chefe do NUMAT/SELOG/SR/PF/PE
 

JULIANA SILVA DA CUNHA CAVALCANTI
Agente de Polícia Federal
Agente de Contratação

 

Documento assinado eletronicamente por JULIANA SILVA DA CUNHA CAVALCANTI, Agente de
Contratação, em 14/09/2022, às 10:13, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por ANDRE OLIVEIRA DE SOBRAL, Papiloscopista Policial
Federal, em 14/09/2022, às 15:09, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.dpf.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
24966511 e o código CRC 873AEF7D.

Referência: Processo nº 08400.005953/2022-87 SEI nº 24966511
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MJSP - POLÍCIA FEDERAL

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES - CPL/SELOG/SR/PF/PE
 

MINUTA DE CONTRATO

Processo nº 08400.005953/2022-87
  

* MINUTA DE DOCUMENTO   

 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  Nº ......../....,
QUE FAZEM ENTRE SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO (A) ...............

......................................... E A EMPRESA ............................................................. 
 

A União por intermédio da Superintendência Regional da Polícia Federal em Pernambuco, com sede na Av.
Antônio de Góes, nº 60, Bairro do Pina, CEP 51.010-000, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.394.494/0033-
13, neste ato representado(a) pelo(a)  ......................... (cargo e nome), nomeado(a) pela  Portaria nº ......, de
..... de ..................... de 20..., publicada no DOU de ..... de ............... de ..........., portador da matrícula
funcional nº ...................................., doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) ..............................
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na ..................................., em
............................. doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a)
....................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., expedida pela (o) .................., e CPF nº
........................., tendo em vista o que consta no Processo nº 08400.005953/2022-87 e em observância às
disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 2018 e da
Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 26 de maio de 2017 e suas alterações, resolvem celebrar o presente
Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação Eletrônica nº ........../20...., mediante as cláusulas e
condições a seguir enunciadas.
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviço comum, que será prestado nas
condições estabelecidas no Termo de Referência e demais documentos técnicos que se encontram anexos ao
Edital.
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Aviso da Dispensa Eletrônica, identificado no
preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.
1.3. Objeto da contratação:

Item Descrição do Serviço CATSER Quantidade
m2

Valor
Unitário Valor Total

1
Prestação de serviços de desintetização, combate a escorpiões,
desratização e descupinização na Região Metropolitana do
Recife

3417 41.822,60 R$ R$ 

2 Prestação de serviços de desintetização, combate a escorpiões,
desratização e descupinização em Caruaru/PE 3417 4.398,96 R$ R$ 

3 Prestação de serviços de desintetização, combate a escorpiões,
desratização e descupinização em Salgueiro/PE 3417 29.788 R$ R$ 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na data de
.........../......../........ e encerramento em .........../........./...........
2.1.1. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes à
contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição em restos a pagar,
conforme Orientação Normativa AGU n° 39, de 13/12/2011.

MINUTA
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2.2. A execução dos serviços será iniciada.............................. , cujas etapas observarão o
cronograma fixado no Termo de Referência e Anexos.
3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO
3.1. O valor total da contratação é de R$...................(..............). .
4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 20...., na classificação abaixo:

Gestão/Unidade: SR/PF/PE/ 200398
Fonte: 0100000000 
Elemento de Despesa: 339039
PI: ADMINISTRAÇÃO DA UNIDADE (PF99900AG22)
4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos
próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício
financeiro.
5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO
5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-
se definidos no Termo de Referência e no Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017.
6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE
6.1. As condições de reajuste são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Avido de
Dispensa de Licitação.
7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO
7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.
8. CLÁUSULA OITAVA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E
FISCALIZAÇÃO
8.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais
que serão empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência,
anexo do Avido de Dispensa de Licitação.
9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo
de Referência, anexo Avido de Dispensa de Licitação.
10. CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
10.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Aviso de Dispensa
de Licitação e Termo de Referência.
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – EXTINÇÃO CONTRATUAL
11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:
11.1.1. determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento
decorrente de sua própria conduta;
11.1.2. consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de
resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;
11.1.3. determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso
arbitral, ou por decisão judicial.
11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurados à
CONTRATADA o contraditório e a ampla defesa.
11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão
administrativa prevista no art. 137 da Lei 14.133 de 1º de abril de 2021.
11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
11.4.3. Indenizações e multas.
12. 12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES E PERMISSÕES
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12.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de
inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.
12.2. É permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer
operação financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa
SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020.
12.2.1. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, dependerá de
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da certificação de que a
cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em
vigor, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.
12.2.2. A crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente
(contratada) pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas e prejuízos
causados à Administração, sem prejuízo da utilização de institutos tais como os da conta vinculada e do
pagamento direto previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis.
13. 13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES
13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do Capítulo VII da Lei nº 14.133
de 1º de abril de 2021.
13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado
do contrato.
13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
14. 14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS
14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas
na Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, normas e
princípios gerais dos contratos.
15. 15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO
15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no
Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021.
16. 16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO
16.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será
o da Seção Judiciária de .................. - Justiça Federal.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas)
vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes..

......................................,  .......... de.......................................... de 20.....
 

_________________________
Representante legal da CONTRATANTE

_________________________
Representante legal da CONTRATADA

 
 

TESTEMUNHAS:
....

Documento assinado eletronicamente por JULIANA SILVA DA CUNHA CAVALCANTI, Agente de
Contratação, em 14/09/2022, às 10:37, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.dpf.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
24981588 e o código CRC 96D2B87B.

Referência: Processo nº 08400.005953/2022-87 SEI nº 24981588
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